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Origem: Secretaria de Estado da Administração 

Natureza: Licitação - Recurso de Apelação 

Responsável: Livânia Maria da Silva Farias (ex-Secretária) 

Advogado: Luiz Filipe Fernandes Carneiro da Cunha (OAB/PB 19631) 

Interessada: Cleonice Gomes da Silva (Pregoeira) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

RECURSO DE APELAÇÃO. Licitação. Pregão Presencial 206/2017. Contrato 021/2017. 

Secretaria de Estado da Administração. Contratação de serviços de locação de tendas, palco, 

arquibancadas e gerador, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

edital e seus anexos. Irregularidade. Multa. Determinação à Auditoria. Comunicação ao 

MP/PB. Recomendações. Recurso de Apelação. Conhecimento. Não provimento. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00363/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se, nessa assentada, da análise de Recurso de Apelação interposto pela ex-

Secretária de Estado da Administração, Senhora LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS, em face do 

Acórdão AC2 - TC 00376/20, proferido pela Segunda Câmara deste Tribunal de Contas, quando do 

julgamento do Pregão Presencial 206/2017, realizado pela Secretaria, cujo objeto foi a contratação de 

serviços de locação de tendas, palco, arquibancadas e gerador, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

Na Sessão de 03/03/2020, através do Acórdão mencionado (publicado em 12/03/2020), a 

2ª Câmara Deliberativa desta Corte de Contas decidiu pela (fls. 1604/1613): 
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Em 30/04/2020 foi interposto o Recurso de Apelação, ora em apreciação (fls. 1627/1635). 

Depois de examinar as razões recursais, a Auditoria, em relatório (fls. 1642/1648) da lavra 

do Auditor de Contas Públicas (ACP) Paulo Germano da Costa Alves Filho, chancelado pela Chefe de 

Divisão ACP Ludmilla Costa de Carvalho Frade e pela Chefe de Departamento Maria Zaira Chagas 

Guerra Pontes, concluiu: 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra da 

Procuradora Isabella Barbosa Marinho Falcão (fls. 1651/1655), assim opinou: 

 

Na sequência, o julgamento foi agendado para esta sessão, com as intimações de estilo 

(fl. 1656). 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, o recurso é adequado, tempestivo e advindo de legítima interessada, 

devidamente representada, podendo, assim, abrir trânsito rumo ao julgamento de sua substância. Com 

relação a contagem de tempo, a decisão recorrida foi publicada em 12/03/2020 (fls. 1611/1612) e o 

recurso interposto em 30/042020, ou seja, dentro do prazo recursal, conforme certidão à fl. 1637. É que 

pelo art. 232 do Regimento Interno dessa Corte de Contas o Recurso de Apelação é cabível para o 

Tribunal Pleno dentro do prazo de 15 (quinze dias) a partir da publicação da decisão: 

 

O recurso é tempestivo em vista da contagem em dias úteis, conforme art. 30 da LOTCE 

e das edições da Portaria TC 051, de 18 de março de 2020 (§ 1º do art. 1º) e da Portaria TC 052, de 30 

de março de 2020 (art. 2º), as quais suspenderam prazos processuais entre 19 de março e 30 de abril de 

2020, em decorrência das medidas de combate ao COVID-19: 

Artigo 30 da LOTCE 

 

Portaria TC 51/20 
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Portaria TC 52/20 

 

Dessa forma, cabe conhecer do recurso. 

 

No mérito, antes da emissão do voto o Relator de origem destacou (fls. 1606/1607): 
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A Apelante argumentou: 
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Ao final, requereu o provimento do recurso e, alternativamente, a retirada ou diminuição 

da multa aplicada. 

Ao examinar o recurso apresentado o Órgão Técnico destacou (fls. 1646/1647): 
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Já a representante do Ministério Público de Contas considerou (fl. 1654): 
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Em suma a recorrente abordou as questões que foram indicadas no Acórdão recorrido: 

insuficiência da pesquisa de preços; fraudes nos documentos; e não classificação das propostas de preços 

menores. 

Insuficiência da pesquisa de preços. 

Para indicar a eiva no relatório inicial, a Auditoria observou que houve discrepância entre 

alguns dos preços homologados e aqueles pesquisados em 03/07/2017, especialmente porque o preço 

adotado como pesquisado foi fornecido pela vencedora da licitação, apresentando enorme discrepância 

em curto período de tempo. Como exemplo, os itens 1, 2 e 3 apresentaram diferenças significativas de 

237,84%, 188,46% e 204,35%, respectivamente, entre o pesquisado e o homologado em outras 

licitações: 

 

Poderia o Termo de Referência conter elementos capazes de propiciar a avaliação do 

custo pela administração com orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado para 

servir de parâmetro, evitando maiores discrepâncias. 

Além disso, não há dispositivos legais que exijam que os preços devem ser pesquisados 

junto a prováveis fornecedores, podendo a gestão buscar referências em diversos bancos de dados de 

órgãos públicos ou privados, além de empresas que prestam os serviços a serem contratados. 

O argumento do valor global, levantado pela recorrente, não é essencial no aspecto em 

comento, pois, está se tratando da pesquisa de preços insuficiente, que pode levar ao sobrepreço do valor 

contratado. A alegação de que o valor homologado foi inferior ao pesquisado também não vem ao caso, 

em vista que essa é a uma das premissas de um processo licitatório, pelo qual se busca a contratação 

pelo menor preço. Aliás, descabida a afirmação de vantajosidade pelo fato de a pesquisa situar-se em 

R$3,9 milhões e a homologação em R$2,6 milhões, quando a pesquisa prévia já se revelou com preços 

acima daqueles praticados no mercado. 

Assim, os argumentos apresentados não são suficientes para modificar a decisão quanto 

a este aspecto. 
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Fraude nos documentos. 

A Auditoria indicou que o certame foi encerrado em 10/10/2017 e, bem antes do fato, em 

14/07/2017, a Secretaria de Estado da Comunicação Institucional, citando o valor do contrato de 

R$3.959.000,00 com a Empresa HWJ Locações e Serviços Ltda., informou haver reserva orçamentária 

de R$600.000,00 (fl. 1424): 

  

Indicou também que a proposta comercial da mesma, datada em 21/09/2017, também 

posterior a informação sobre reserva orçamentária, foi apresentada com o mesmo valor total, ou seja, 

R$3.950.000,00 (fls. 43/46). 

Após a apresentação da defesa, o Órgão Técnico reforçou que, em novo documento, 

também datado de 14/07/2017, a mesma Secretaria de Estado da Comunicação Institucional citou o novo 

valor do contrato de R$2.600.000,00 com a empresa HWJ LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Valor 

esse que viria a ser confirmado em 10/10/2017, conforme ata da sessão do certame (fls. 74/75): 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

 

Processo TC 17760/17 

 
 

13/16

 

 

... 
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O contrato, inclusive, mencionado pela SECOM em 14/07/2017 somente viria a ser 

firmado cinco meses depois, em 12/12/2017 (Contrato 21/2017, às fls. 388/392): 

 

A alegação recursal de que o documento questionado não se refere à reserva orçamentária 

propriamente dita, mas apenas a uma informação na qual menciona o nome da empresa por ter cotado o 

menor preço para o objeto licitado, com base na pesquisa de preços previamente realizada, sem que isso 

possa ser visto como uma antecipação de resultado, não se sustenta à luz dos demais documentos dos 

autos a confirmar ter havido antecipação do resultado do pregão, conforme entendimento do Órgão de 

Instrução. 

 

Não classificação das propostas de preços menores, em razão de cláusulas restritivas 

no edital. 

Inicialmente a Auditoria indicou que as empresas que apresentaram preços menores não 

foram classificadas para participação de lances verbais (fl. 1526). 

Com a apresentação da defesa, o Órgão Técnico reconheceu (fl. 1585), de acordo com os 

documentos de fls. 557/558, que as empresas MÉRCIA MARIA DE SOUZA e TARCIANA CLEDJAN 

CALHEIROS DA SILVA não deram lances verbais, sendo excluídas da respectiva etapa, porém, o preço 

apresentado, mesmo que na proposta inicial, teria que ser mantido para efeito de ordenação das 

propostas, conforme estabelece o Decreto 3.555/2000, art. 11, inciso X. 
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Assim restaram como irregularidades indicadas pela Auditoria, quando da análise de 

defesa, a inabilitação indevida das empresas F5 SERVIÇOS, PRODUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA- ME 

TARCIANA CLEDJAN CALHEIROS DA SILVA – EPP e MÉRCIA MARIA DE SOUZA, em 

decorrência de cláusula restritiva no edital - atestado de capacidade técnica e engenheiro eletricista com 

atividade em montagem de gerador e painel de LED. 

A recorrente alegou que foi expedida certidão (fl. 577) pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA/PB informando que o Engenheiro indicado na proposta da empresa 

F5 SERVIÇOS, PRODUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA não possuía atribuições para realizar qualquer 

atividade inerente a grupo gerador e painel de LED. 

Quando do relatório de análise de defesa, a Auditoria observou que (fls. 1587/1588): 

 

... 

 

Ou seja, decisões contraditórias que desaguaram em inabilitação de empresas em 

decorrência de cláusulas restritivas no edital. 

Por todo o exposto, VOTO para que este Tribunal, preliminarmente, decida 

CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE provimento, mantendo as decisões 

consubstanciadas no Acórdão AC2 – TC 00376/20. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 17760/17, sobre a análise, nessa 

assentada, de Recurso de Apelação interposto pela ex-Secretária de Estado da Administração, Senhora 

LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS, em face do Acórdão AC2 - TC 00376/20, proferido pela 

Segunda Câmara deste Tribunal de Contas, quando do julgamento do Pregão Presencial 206/2017, 

realizado pela Secretaria, cujo objeto foi a contratação de serviços de locação de tendas, palco, 

arquibancadas e gerador, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 

anexos, ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), à 

unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator: I) em preliminar, CONHECER do Recurso de 

Apelação interposto; e II) no mérito, NEGAR-LHE provimento, mantendo as decisões 

consubstanciadas no Acórdão AC2 – TC 00376/20. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 28 de outubro de 2020. 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Arnóbio Alves Viana

5 de Novembro de 2020 às 11:21

Cons. André Carlo Torres Pontes Isabella Barbosa Marinho Falcão

PRESIDENTE

RELATOR PROCURADOR(A) GERAL EM EXERCÍCIO

28 de Outubro de 2020 às 13:12 28 de Outubro de 2020 às 17:10


